COMISSÕES PERMANENTES – REUNIÃO CONJUNTA

PROJETO  DE EMENDA À LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO Nº 01/2015

Ementa: “Acrescenta §6º ao artigo 67 da Lei Orgânica do Município de Pedro Leopoldo, e dá outras providências.” 

Autoria: Diversos Vereadores

Relatório:

No dia vinte e um de dezembro do ano de dois mil e quinze, no Plenário da Câmara Municipal, reuniram-se os membros da Comissão Especial para examinar o Projeto de Emenda à Lei Orgânica nº 01/2015 .A Comissão de Justiça e Redação, em análise preliminar, concluiu pela juridicidade, constitucionalidade e legalidade da matéria.

Agora, cabe à Comissão Especial analisar o mérito da proposição, verificando a sua adequação ao que determina a Resolução nº 305/95.

Estavam presentes os Vereadores Leonardo Pereira Ribeiro                                                                            Pr. José Maria Soares Santos  e Salim Salema Pimenta .

Em sua justificativa, os autores ressaltam a importância do envio dos Decretos expedidos pelo executivo com o objetivo de potencializar as atribuições fiscalizadoras do Poder Legislativo buscando uma maior transparência dos atos realizado pelo executivo. 

Fundamentação:

Conforme o parecer da Assessoria Jurídica da Casa, verificando os autos do projeto de proposta à Lei Orgânica ressalta-se que enquanto detentor da representação legal da vontade popular, nada mais natural seja outorgada função fiscalizadora ao Poder Legislativo, sob a perceptiva do controle do poder pelo poder.

Voto do Relator:

Em face do exposto, voto favorável ao Projeto de Emenda a Lei Orgânica Municipal nº 01/2015, o qual atende aos requisitos constitucional, legal, regimental, jurídico e quanto à técnica legislativa, devendo ser também acolhido quanto ao mérito.







Salim Salema Pimenta

         Relator

Voto das Comissões:

Os demais membros da Comissão Especial, por unanimidade, acatam o parecer do Relator e exaram Parecer Favorável ao Projeto de Emenda à Lei Orgânica Municipal nº 01/2015, encaminhando-o para apreciação do Plenário, conforme determina o Regimento Interno.

É o nosso Parecer, S. M. J.

Sala das Sessões, 21 de dezembro de 2015.

Leonardo Pereira Ribeiro                                                                           Pr. José Maria Soares Santos 

    Vereador                                                                                                            Vereador
                      

